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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  

I - nas vias urbanas:  

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;   

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;   

c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras;   

d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;   

II - nas vias rurais:  

a) nas rodovias; (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 10.830, de 23/12/2003) (Vide Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus; (Vide Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos; (Vide Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

1. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

2. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

c) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior.  

 

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância 

à sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta.  

§ 1º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável 

pela implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta 

colocação.  

§ 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à 

interpretação, colocação e uso da sinalização.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 

 

Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem adotados 

em todo o território nacional quando da implementação das soluções adotadas pela 

Engenharia de Tráfego, assim como padrões a serem praticados por todos os órgãos e 

entidades do Sistema Nacional de Trânsito.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, 

medida por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias 

arteriais e demais vias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.334, de 

25/7/2006) 

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) 

até 50% (cinqüenta por cento): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta por 

cento): 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e 

apreensão do documento de habilitação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

 

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as 

condições de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito.  

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança e educação de trânsito. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015 convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

 

Art. 322. (VETADO)  

 

Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a metodologia de aferição 

de peso de veículos, estabelecendo percentuais de tolerância, sendo durante este período 

suspensa a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231, aplicando-se a 

penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração de excesso.  

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este artigo, até a sua 

fixação pelo CONTRAN, são aqueles estabelecidos pela Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 

1985.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO N°, 396 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para 

a fiscalização da velocidade de veículos 

automotores, reboques e semirreboques, 

conforme o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; e 

 

Considerando a necessidade de padronização dos procedimentos referente à 

fiscalização eletrônica da velocidade; 

 

Considerando que onde não houver sinalização regulamentar de velocidade, os 

limites máximos devem obedecer ao disposto no art. 61 do CTB; 

 

Considerando a importância da fiscalização de velocidade como instrumento para 

redução de acidentes e de sua gravidade; e 

 

Considerando o contido no processo nº 80001.020255/2007-01; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° A medição das velocidades desenvolvidas pelos veículos automotores, 

elétricos, reboques e semirreboques nas vias públicas deve ser efetuada por meio de 

instrumento ou equipamento que registre ou indique a velocidade medida, com ou sem 

dispositivo registrador de imagem dos seguintes tipos: 

I - Fixo: medidor de velocidade com registro de imagens instalado em local 

definido e em caráter permanente; 

II - Estático: medidor de velocidade com registro de imagens instalado em veículo 

parado ou em suporte apropriado; 

III - Móvel: medidor de velocidade instalado em veículo em movimento, 

procedendo a medição ao longo da via; 

IV - Portátil: medidor de velocidade direcionado manualmente para o veículo 

alvo. 

§ 1º Para fins desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições: 

a) medidor de velocidade: instrumento ou equipamento destinado à medição de 

velocidade de veículos. 

b) controlador eletrônico de velocidade: medidor de velocidade destinado a 

fiscalizar o limite máximo regulamentado para a via ou trecho por meio de sinalização (placa 

R-19) ou, na sua ausência, pelos limites definidos no art. 61 do CTB; 

c) redutor eletrônico de velocidade (barreira ou lombada eletrônica): medidor de 

velocidade, do tipo fixo, com dispositivo registrador de imagem, destinado a fiscalizar a 
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redução pontual de velocidade em trechos considerados críticos, cujo limite é diferenciado do 

limite máximo regulamentado para a via ou trecho em um ponto específico indicado por meio 

de sinalização (placa R-19). 

§ 2º Quando for utilizado redutor eletrônico de velocidade, o equipamento deverá 

ser dotado de dispositivo (display) que mostre aos condutores a velocidade medida. 

 

Art. 2º O medidor de velocidade dotado de dispositivo registrador de imagem 

deve permitir a identificação do veículo e, no mínimo: 

I - Registrar: 

a) Placa do veículo; 

b) Velocidade medida do veículo em km/h; 

c) Data e hora da infração; 

d) Contagem volumétrica de tráfego. 

II- Conter: 

a) Velocidade regulamentada para o local da via em km/h; 

b) Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado; 

c) Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração  

estabelecida pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via. 

d) Data da verificação de que trata o inciso III do artigo 3º. 

Parágrafo único. No caso de medidor de velocidade do tipo fixo, a autoridade de 

trânsito deve dar publicidade à relação de códigos de que trata a alínea “b” e à numeração de 

que trata a alínea “c”, ambas do inciso II, podendo, para tanto, utilizar-se de seu sítio na 

internet. 

 

Art. 3° O medidor de velocidade de veículos deve observar os seguintes 

requisitos: 

I - ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO, atendendo à legislação metrológica em vigor e aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução; 

II - ser aprovado na verificação metrológica pelo INMETRO ou entidade por ele 

delegada; 

III - ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele delegada, 

obrigatoriamente com periodicidade máxima de 12 (doze) meses e, eventualmente, conforme 

determina a legislação metrológica em vigência. 

Art. 4º Cabe à autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via determinar a 

localização, a sinalização, a instalação e a operação dos medidores de velocidade do tipo  

fixo. 

§ 1° Não é obrigatória a presença da autoridade de trânsito ou de seu agente, no 

local da infração, quando utilizado o medidor de velocidade com dispositivo registrador de 

imagem que atenda ao disposto nos arts. 2º e 3º. 

§ 2º Para determinar a necessidade da instalação de medidor de velocidade do tipo 

fixo, deve ser realizado estudo técnico que contemple, no mínimo, as variáveis do modelo 

constante no item A do Anexo I, que venham a comprovar a necessidade de controle ou 

redução do limite de velocidade no local, garantindo a visibilidade do equipamento. 

§ 3° Para medir a eficácia dos medidores de velocidade do tipo fixo ou sempre 

que ocorrerem alterações nas variáveis constantes no estudo técnico, deve ser realizado novo 
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estudo técnico que contemple, no mínimo, o modelo constante no item B do 

Anexo I, com periodicidade máxima de 12 (doze) meses. 

§ 4° Sempre que os estudos técnicos do modelo constante no item B do Anexo I 

constatarem o elevado índice de acidentes ou não comprovarem sua redução significativa  

recomenda-se, além da fiscalização eletrônica, a adoção de outros procedimentos de  

engenharia no local. 

§ 5º Caso os estudos de que tratam o § 4º comprovem a necessidade de  

remanejamento do equipamento, deverá ser realizado um novo estudo técnico do modelo  

constante no item A do Anexo I. 

§ 6° Os estudos técnicos referidos nos §§ 2°, 3° , 4°e 5º devem: 

I - estar disponíveis ao público na sede do órgão ou entidade de trânsito com  

circunscrição sobre a via; 

II - ser encaminhados às Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARI 

dos respectivos órgãos ou entidades. 

III - ser encaminhados ao órgão máximo executivo de trânsito da União e aos 

Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN ou ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - 

CONTRADIFE, quando por eles solicitados. 

§ 7º Quando em determinado trecho da via houver instalado medidor de  

velocidade do tipo fixo, os equipamentos dos tipos estático, portátil e móvel, somente poderão 

ser utilizados a uma distância mínima daquele equipamento de: 

I – quinhentos metros em vias urbanas e trechos de vias rurais com características 

de via urbana; 

II - dois quilômetros em vias rurais e vias de trânsito rápido. 

 

Art. 5° A notificação da autuação/penalidade deve conter, além do disposto no 

CTB e na legislação complementar, expressas em km/h: 

I - a velocidade medida pelo instrumento ou equipamento medidor de velocidade; 

II - a velocidade considerada para efeito da aplicação da penalidade; e 

III - a velocidade regulamentada para a via. 

§ 1º Para configuração das infrações previstas no art. 218 do CTB, a velocidade 

considerada para efeito da aplicação da penalidade será o resultado da subtração da 

velocidade medida pelo instrumento ou equipamento pelo erro máximo admitido previsto na 

legislação metrológica em vigor, conforme tabela de valores referenciais de velocidade e 

tabela para enquadramento infracional constantes do Anexo II. 

§ 2º Para configuração da infração prevista no art. 219 do CTB, a velocidade 

considerada para efeito da aplicação da penalidade será o resultado da soma da velocida de 

medida pelo instrumento ou equipamento com o erro máximo admitido previsto nalegislação 

metrológica em vigor, conforme tabela de valores referenciais de velocidade constante do 

Anexo III. 

§ 3º A informação de que trata o inciso III, no caso da infração prevista no art. 

219 do CTB, é a velocidade mínima que o veículo pode transitar na via (cinquenta por cento 

da velocidade máxima estabelecida). 

 

Art. 6° A fiscalização de velocidade deve ocorrer em vias com sinalização de 

regulamentação de velocidade máxima permitida (placa R-19), observadas as disposições 

contidas no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume 1, de forma a garantir a 
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segurança viária e informar aos condutores dos veículos a velocidade máxima permitida para 

o local. 

§ 1° A fiscalização de velocidade com medidor do tipo móvel só pode ocorrer em 

vias rurais e vias urbanas de trânsito rápido sinalizadas com a placa R-19 conforme legislação 

em vigor e onde não ocorra variação de velocidade em trechos menores que 5 (cinco) km. 

§ 2º No caso de fiscalização de velocidade com medidor dos tipos portátil e móvel 

sem registrador de imagens, o agente de trânsito deverá consignar no campo “observações” do 

auto de infração a informação do local de instalação da placa R-19, exceto 

na situação prevista no art. 7º. 

§ 3º Para a fiscalização de velocidade com medidor dos tipos fixo, estático ou 

portátil deve ser observada, entre a placa R-19 e o medidor, uma distância compreendida no 

intervalo estabelecido na tabela constante do Anexo IV, facultada a repetição da placa em 

distâncias menores. 

§ 4° Para a fiscalização de velocidade em local/trecho sinalizado com placa R-19, 

em vias em que ocorra o acesso de veículos por outra via pública que impossibilite, no trecho 

compreendido entre o acesso e o medidor, o cumprimento do disposto no caput, deve ser 

acrescida, nesse trecho, outra placa R-19, assegurando ao condutor o conhecimento acerca do 

limite de velocidade fiscalizado. 

§ 5° Em locais/trechos onde houver a necessidade de redução de velocidade 

pontual e temporária por obras ou eventos, desde que devidamente sinalizados com placa R- 

19, respeitadas as distâncias constantes do Anexo IV, poderão ser utilizados medidores de 

velocidade do tipo portátil ou estático. 

§ 6º Para cumprimento do disposto no § 5º, o agente de trânsito deverá produzir 

relatório descritivo da obra ou evento com a indicação da sinalização utilizada, o qual  deverá 

ser arquivado junto ao órgão de trânsito responsável pela fiscalização, à disposição das JARI, 

CETRAN, CONTRADIFE e CONTRAN. 

§ 7º É vedada a utilização de placa R-19 que não seja fixa, exceto nos casos 

previstos nos §§ 5º e 6º. 

 

Art. 7º Em trechos de estradas e rodovias onde não houver placa R-19 poderá ser 

realizada a fiscalização com medidores de velocidade dos tipos móvel, estático ou portátil, 

desde que observados os limites de velocidade estabelecidos no § 1º do art. 61 do CTB. 

§ 1º Ocorrendo a fiscalização na forma prevista no caput, quando utilizado o 

medidor do tipo portátil ou móvel, a ausência da sinalização deverá ser informada no campo 

“observações” do auto de infração. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, a operação do equipamento deverá 

estar visível aos condutores. 

 

Art. 8º Quando o local ou trecho da via possuir velocidade máxima permitida por 

tipo de veículo, a placa R-19 deverá estar acompanhada da informação complementar, na 

forma do Anexo V. 

§ 1º Para fins de cumprimento do estabelecido no caput, os tipos de veículos 

registrados e licenciados devem estar classificados conforme as duas denominações descritas 

a seguir: 

I - “VEÍCULOS LEVES” correspondendo a ciclomotor, motoneta, motocicleta, 

triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta, com peso bruto total - 

PBT inferior ou igual a 3.500 kg. 
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II - “VEÍCULOS PESADOS” correspondendo a ônibus, micro-ônibus, caminhão, 

caminhão-trator, trator de rodas, trator misto, chassi-plataforma, motor-casa, reboque ou 

semirreboque e suas combinações. 

§ 2° “VEÍCULO LEVE” tracionando outro veículo equipara-se a “VEÍCULO 

PESADO” para fins de fiscalização. 

 

Art. 9º São exemplos de sinalização vertical para atendimento do art. 8º, as placas 

constantes do Anexo V . 

Parágrafo único. Poderá ser utilizada sinalização horizontal complementar 

reforçando a sinalização vertical. 

 

Art. 10. Os órgãos e entidades de trânsito com circunscrição sobre a via têm o 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de publicação desta Resolução, para 

adequar seus procedimentos às disposições contidas no § 3º do art. 1º e no § 6º do art. 4º. 

Parágrafo único. As exigências contidas na alínea “d” do inciso I e alínea “d” do 

inciso II do art. 2º aplicam-se aos equipamentos novos implantados a partir de 1º de janeiro de 

2013. 

 

Art. 11. As disposições desta Resolução não se aplicam à fiscalização das 

condutas tipificadas como infração no art. 220 do CTB. 

 

Art. 12. Ficam revogados o art. 3º e o Anexo II da Resolução CONTRAN nº 

202/2006 e as Resoluções CONTRAN n°146/2003, 214/2006 e 340/2010. 

 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Júlio Ferraz Arcoverde 

Presidente 

 

Jerry Adriane Dias Rodrigues 

Ministério da Justiça 

 

Guiovaldo Nunes Laport Filho 

Ministério da Defesa 

 

Rone Evaldo Barbosa 

Ministério dos Transportes 

 

Tânia Maria F Bazan 

Ministério da Educação 

 

Luiz Otávio Maciel Miranda 

Ministério da Saúde 

 

José Antônio Silvério 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.830, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera os arts. 61, 105 e 338 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 

sobre especificidades dos veículos de duas e 

de três rodas.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O art. 61 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 61...............................................................  

 

§ 1º ............................................................... 

 

II - ................................................................ 

 

a) ........................................................... 

 

1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; 

 ............................................................. " (NR) 

 

  

Art. 2º  (VETADO)  

 

Art. 3º  (VETADO)  

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Olívio de Oliveira Dutra 
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LEI Nº 13.281, DE 4 DE MAIO DE 2016 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplicação das 

multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados;  

.......................................................................................................... 

 

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obtenção da 

Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-

pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execução e fiscalização." 

(NR) 

 

"Art. 19. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da 

pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da 

arrecadação de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320; 

..........................................................................................................  

 

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito 

(Renainf).  

..........................................................................................................  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 24. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 

público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, 

por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 
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no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores 

e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito 

de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de 

vagas reservadas em estacionamentos;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 29. ..........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

 

XIII - (VETADO).  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 61.............................................................................................................   

 

§ 1º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - .................................................................................................................... 

 

a) nas rodovias de pista dupla:  

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis,            

camionetas e motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;  

3. (revogado);   

b) nas rodovias de pista simples:  

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas        

e motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;   

c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora).  

    ....................................................................................................."(NR)   

 

"Art. 77-E........................................................................................................   

......................................................................................................................... 

 

III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) a R$ 

8.135,00 (oito mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até o 

quíntuplo em caso de reincidência.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 80. ..........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

 

§ 3º A responsabilidade pela instalação da sinalização nas vias internas 

pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas 

vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo 

é de seu proprietário." (NR) 
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"Art. 95. ........................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo será punido com multa de 

R$ 81,35 (oitenta e um reais e trinta e cinco centavos) a R$ 488,10 

(quatrocentos e oitenta e oito reais e dez centavos), independentemente das 

cominações cíveis e penais cabíveis, além de multa diária no mesmo valor 

até a regularização da situação, a partir do prazo final concedido pela 

autoridade de trânsito, levando-se em consideração a dimensão da obra ou 

do evento e o prejuízo causado ao trânsito. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 100. .........................................................................................................  

 

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados 

de pneus extralargos.  

 

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais 

veículos.  

 

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 

15 m (quinze metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2." (NR) 

 

"Art. 104. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a 

partir do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na 

categoria particular, com capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que 

mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

acidente de trânsito com danos de média ou grande monta.  

 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 

(dois) anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e 

não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande 

monta." (NR) 

 

"Art. 115. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a identificação do 

veículo ao qual estão atreladas são dispensadas da utilização do lacre 

previsto no caput, na forma a ser regulamentada pelo Contran." (NR) 

 

"Art. 119. ........................................................................................................  
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§ 1º Os veículos licenciados no exterior não poderão sair do território 

nacional sem o prévio pagamento ou o depósito, judicial ou administrativo, 

dos valores correspondentes às infrações de trânsito cometidas e ao 

ressarcimento de danos que tiverem causado ao patrimônio público ou de 

particulares, independentemente da fase do processo administrativo ou 

judicial envolvendo a questão.  

§ 2º Os veículos que saírem do território nacional sem o cumprimento do 

disposto no § 1º e que posteriormente forem flagrados tentando ingressar ou 

já em circulação no território nacional serão retidos até a regularização da 

situação." (NR) 

 

"Art. 133. ......................................................................................................... 

 

Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momento da 

fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informatizado para 

verificar se o veículo está licenciado." (NR) 

 

"Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante comissão 

integrada por 3 (três) membros designados pelo dirigente do órgão 

executivo local de trânsito.  

.......................................................................................................................... 

  

§ 2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombeiros dos órgãos 

de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal que 

possuírem curso de formação de condutor ministrado em suas corporações 

serão dispensados, para a concessão do documento de habilitação, dos 

exames aos quais se houverem submetido com aprovação naquele curso, 

desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo Contran.  

 

§ 3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na dispensa de 

que trata o § 2º instruirá seu requerimento com ofício do comandante, chefe 

ou diretor da unidade administrativa onde prestar serviço, do qual constarão 

o número do registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e 

categoria em que se habilitou a conduzir, acompanhado de cópia das atas 

dos exames prestados.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 162...........................................................................................................   

 

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

 

Infração - gravíssima; 

 

Penalidade - multa (três vezes); 
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Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; 

 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito 

de dirigir:  

 

Infração - gravíssima;  

 

Penalidade - multa (três vezes); 

 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado; 

 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de 

categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (duas vezes); 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 181...........................................................................................................   

..........................................................................................................................  

 

XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem 

credencial que comprove tal condição:  

 

Infração - gravíssima;  

 

Penalidade - multa;  

 

Medida administrativa - remoção do veículo.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 231...........................................................................................................    

..........................................................................................................................  

 

V - ....................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e 

dois centavos);   

b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 

10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos);   

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 

(vinte e um reais e vinte e oito centavos);   
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d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 

(trinta e um reais e noventa e dois centavos);   

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 

42,56 (quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos);   

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 

(cinquenta e três reais e vinte centavos);  

.............................................................................................................. " (NR)  

 

"Art. 252...........................................................................................................   

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. A hipótese prevista no inciso V caracterizar- se-á como 

infração gravíssima no caso de o condutor estar segurando ou manuseando 

telefone celular." (NR) 

 

"Art. 258...........................................................................................................   

 

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 

293,47 (duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); 

 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 

(cento e noventa e cinco reais e vinte e três centavos); 

 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 

(cento e trinta reais e dezesseis centavos); 

 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 

(oitenta e oito reais e trinta e oito centavos).  

 

§ 1º (Revogado).  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos:  

 

I - sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período 

de 12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259;  

 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de 

dirigir.  

 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de 

dirigir são os seguintes:  
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I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) 

anos; 

 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) 

meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 263.  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de 

reciclagem sempre que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) 

pontos, conforme regulamentação do Contran.  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses.  

.......................................................................................................................... 

 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor 

em via pública.  

 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do 

caput deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo 

de aplicação da penalidade de multa.  

 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo." (NR) 

 

"Art. 270...........................................................................................................   

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo 

será removido a depósito, aplicando-se neste caso o disposto no art. 271.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 277...........................................................................................................   

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas 

no art. 165-A deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a 

qualquer dos procedimentos previstos no caput deste artigo." (NR) 

 

"Art. 284...........................................................................................................   
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§ 1º Caso o infrator opte pelo sistema de notificação eletrônica, se 

disponível, conforme regulamentação do Contran, e opte por não apresentar 

defesa prévia nem recurso, reconhecendo o cometimento da infração, poderá 

efetuar o pagamento da multa por 60% (sessenta por cento) do seu valor, em 

qualquer fase do processo, até o vencimento da multa.  

 

§ 2º O recolhimento do valor da multa não implica renúncia ao 

questionamento administrativo, que pode ser realizado a qualquer momento, 

respeitado o disposto no § 1º.  

 

§ 3º Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada qualquer 

restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, enquanto não 

for encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e 

penalidades.  

 

§ 4º Encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e 

penalidades, a multa não paga até o vencimento será acrescida de juros de 

mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento estiver sendo efetuado." (NR) 

 

"Art. 290. Implicam encerramento da instância administrativa de julgamento 

de infrações e penalidades:  

 

I - o julgamento do recurso de que tratam os arts. 288 e 289; 

 

II - a não interposição do recurso no prazo legal; e 

 

III - o pagamento da multa, com reconhecimento da infração e requerimento 

de encerramento do processo na fase em que se encontra, sem apresentação 

de defesa ou recurso.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 320...........................................................................................................   

 

§ 1º ...................................................................................................................  

 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança 

de multas de trânsito e sua destinação."(NR)  

 

"Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por, no mínimo, 5 (cinco) 

anos os documentos relativos à habilitação de condutores, ao registro e ao 

licenciamento de veículos e aos autos de infração de trânsito.  
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§ 1º Os documentos previstos no caput poderão ser gerados e tramitados 

eletronicamente, bem como arquivados e armazenados em meio digital, 

desde que assegurada a autenticidade, a fidedignidade, a confiabilidade e a 

segurança das informações, e serão válidos para todos os efeitos legais, 

sendo dispensada, nesse caso, a sua guarda física.  

 

§ 2º O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o arquivamento, o 

armazenamento e a eliminação de documentos eletrônicos e físicos gerados 

em decorrência da aplicação das disposições deste Código.  

 

§ 3º Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser certificado 

digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade 

jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil)." (NR) 

 

"Art. 328...........................................................................................................   

..........................................................................................................................  

 

§ 14. Se identificada a existência de restrição policial ou judicial sobre o 

prontuário do veículo, a autoridade responsável pela restrição será notificada 

para a retirada do bem do depósito, mediante a quitação das despesas com 

remoção e estada, ou para a autorização do leilão nos termos deste artigo.  

 

§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação de que trata o 

§ 14, não houver manifestação da autoridade responsável pela restrição 

judicial ou policial, estará o órgão de trânsito autorizado a promover o leilão 

do veículo nos termos deste artigo.  

 

§ 16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens automotores que 

se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) ano poderão ser destinados 

à reciclagem, independentemente da existência de restrições sobre o veículo.  

 

§ 17. O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será realizado 

por lote de tonelagem de material ferroso, observando-se, no que couber, o 

disposto neste artigo, condicionando-se a entrega do material arrematado 

aos procedimentos necessários à descaracterização total do bem e à 

destinação exclusiva, ambientalmente adequada, à reciclagem siderúrgica, 

vedado qualquer aproveitamento de peças e partes.  

 

§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adulterados ou 

estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de regularização perante 

o órgão de trânsito, serão destinados à reciclagem, independentemente do 

período em que estejam em depósito, respeitado o prazo previsto no caput 

deste artigo, sempre que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa 

a medida apropriada." (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 165-A, 282-A, 312-A e 319-A:  

 

"Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou 

outro procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra 

substância psicoativa, na forma estabelecida pelo art. 277:  

 

Infração - gravíssima; 

 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 

(doze) meses;  

 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270.  

 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses." 

 

"Art. 282-A. O proprietário do veículo ou o condutor autuado poderá optar 

por ser notificado por meio eletrônico se o órgão do Sistema Nacional de 

Trânsito responsável pela autuação oferecer essa opção.  

§ 1º O proprietário ou o condutor autuado que optar pela notificação por 

meio eletrônico deverá manter seu cadastro atualizado no órgão executivo 

de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.  

§ 2º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, o proprietário ou o 

condutor autuado será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão 

da informação no sistema eletrônico.  

§ 3º O sistema previsto no caput será certificado digitalmente, atendidos os 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 

interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil)." 

 

"Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312 deste Código, 

nas situações em que o juiz aplicar a substituição de pena privativa de 

liberdade por pena restritiva de direitos, esta deverá ser de prestação de 

serviço à comunidade ou a entidades públicas, em uma das seguintes 

atividades:  

 

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos corpos de 

bombeiros e em outras unidades móveis especializadas no atendimento a 

vítimas de trânsito; 

 

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da rede pública que 

recebem vítimas de acidente de trânsito e politraumatizados;  

 

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na recuperação de 

acidentados de trânsito;  
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IV - outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e recuperação de 

vítimas de acidentes de trânsito." 

 

"Art. 319-A. Os valores de multas constantes deste Código poderão ser 

corrigidos monetariamente pelo Contran, respeitado o limite da variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no exercício 

anterior.  

 

Parágrafo único. Os novos valores decorrentes do disposto no caput serão 

divulgados pelo Contran com, no mínimo, 90 (noventa) dias de 

antecedência de sua aplicação." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 180, DE 26 DE OUTUBRO DE 2005 
       

 

Aprova o Volume I - Sinalização Vertical de 

Regulamentação, do Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.711, de 29 

de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, e 

Considerando a necessidade de promover informação técnica atualizada aos órgãos e 

entidades do Sistema Nacional de Trânsito, compatível com o disposto no ANEXO II do 

CTB; 

Considerando os estudos e a aprovação na 7ª Reunião Ordinária da Câmara 

Temática de Engenharia de Tráfego, da Sinalização e da Via, em março de 2005, resolve: 

 

Art. 1º Fica aprovado, o Volume I -Sinalização Vertical de Regulamentação, do 

Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Capítulo II - 

Considerações Gerais, no que se refere a placas de regulamentação e o Capítulo III - Placas de 

Regulamentação, ambos do manual de sinalização de trânsito instituído pela resolução nº 

599/82. 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades de trânsito terão até 30 de junho de 2006 para se 

adequarem ao disposto nesta Resolução. 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor no dia 31 de outubro de 2005. 

 

AILTON BRASILIENSE PIRES 

Presidente do Conselho 

 

LUIZ CARLOS BERTOTTO 

Ministério das Cidades - Titular 

 

RENATO ARAUJO JUNIOR 

Ministério da Ciência e Tecnologia Titular 

 

RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES 

Ministério da Educação - Titular 

 

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

Ministério do Meio Ambiente - Suplente 

 

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES 
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Ministério da Saúde - Suplente 

EDSON DIAS GONÇALVES 

Ministério dos Transportes - Titular 

 

 

ANEXO 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

O Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, elaborado pela Câmara Temática 

de Engenharia de Tráfego, de Sinalização e da Via, abrange todas as sinalizações, dispositivos 

auxiliares, sinalização semafórica e sinalização de obras determinadas por Resolução do 

CONTRAN específica, e é composto dos seguintes Volumes: 

 

Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação. 

 

Volume II - Sinalização Vertical de Advertência. 

 

Volume III - Sinalização Vertical de Indicação. 

 

Volume IV - Sinalização Horizontal. 

 

Volume V - Sinalização Semafórica. 

 

Volume VI - Sinalização de Obras e Dispositivos Auxiliares. 

 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso 

de suas atribuições, definidas no Artigo nº 19, inciso XIX, de organizar, elaborar, 

complementar e alterar os manuais e normas de projetos de implementação da sinalização, 

dos dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, apresenta o Volume I do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, aprovado 

pela Resolução do CONTRAN Nº 180, de 26 de agosto de 2005. 

 

Este Volume I refere-se à Sinalização Vertical de Regulamentação de Trânsito, 

tendo sido elaborado pela Câmara Temática de Engenharia de Tráfego, da Sinalização e da 

Via, gestão 2003/2005 e incorpora as alterações determinadas por Resolução do CONTRAN 

específica. 

 

São apresentados, para cada sinal, seu significado; princípios de utilização; 

posicionamento na via, além de exemplos de aplicação; relacionamento com outras 

sinalizações e os enquadramentos correspondentes, previstos no Capítulo XV do CTB. 

 

Especialmente para o sinal R-19, "Velocidade máxima permitida", são 

estabelecidas também, as diretrizes básicas para a regulamentação da velocidade máxima 

permitida e os procedimentos, tabelas e métodos de cálculo para regulamentar-se a redução de 

velocidade de uma via ou trecho de via. 
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O Apêndice I deste Volume I contém a diagramação dos sinais, definindo os 

pictogramas, letras, setas e tarjas a serem utilizados na construção dos mesmos, determinando 

o padrão legalmente estabelecido. 

 

Por fim, é importante ressaltar que os órgãos e entidades integrantes do Sistema 

Nacional de Trânsito têm prazo até 30 de junho de 2007 para se adequarem à Resolução 

CONTRAN nº 160/04 e, por conseguinte, ao disposto neste Volume I. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 115, DE 29 DE JUNHO DE 1998 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973 e tendo em vista o 

disposto na alínea “a” do subitem 4.1, da Regulamentação Metrológica aprovada pela 

Resolução n.º 11/88, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO, 

 

Considerando que os medidores de velocidade para veículos automotivos devem 

atender a especificações mínimas, de forma a garantir a sua confiabilidade metrológica; 

 

Considerando as Recomendações da Organização Internacional de Metrologia 

Legal sobre o assunto, amplamente discutidas com os fabricantes nacionais, entidades de 

classe e organismos governamentais interessados, resolve baixar Portaria com as seguintes 

disposições: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico Metrológico, anexo à presente 

Portaria, estabelecendo as condições a que devem satisfazer os medidores de velocidade para 

veículos automotivos. 

 

Art. 2º Os medidores de velocidade para veículos automotivos, fabricados no 

Brasil ou importados, serão submetidos a verificação inicial, a partir de 01 de julho de 1998, 

tendo como pré- requisito a aprovação do respectivo modelo. 

§1º Será admitida a continuidade do uso dos medidores de velocidade para 

veículos automotivos já instalados e em utilização, desde que os erros máximos apresentados 

por esses instrumentos, quando em serviço, se situem dentro dos limites estabelecidos no 

Regulamento Técnico Metrológico, ora aprovado. 

§2º Admitir-se-á a fabricação de medidores de velocidade para veículos 

automotivos, com as características dos atualmente produzidos, até 30 de outubro de 1998. 

 

Art. 3º A inobservância de preceitos desta Portaria, assim como de disposições do  

Regulamento Técnico Metrológico, ora aprovado, sujeitará os infratores à imposição das 

penalidades estabelecidas no artigo 9º, da Lei 5.966, de 11 de dezembro de 1973. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

JULIO CESAR CARMO BUENO 

Presidente do INMETRO 

 

 

REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE REFERE A  

PORTARIA INMETRO N.º 115 DE 29 DE JUNHO DE 1998 

 

1. OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO 
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1.1 O presente regulamento tem por objetivo estabelecer as condições mínimas a 

que  devem satisfazer os medidores de velocidade para veículos automotivos utilizados nas 

medições que envolvem as atividades previstas no item 8 da Resolução n.º 11/88, de 12 de 

outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO. 

 

1.2 Este regulamento se aplica aos radares doppler, medidores de velocidade que 

utilizam sensores de superfície e medidores de velocidade óticos, seus dispositivos 

complementares e acessórios.  

 

2. UNIDADES DE MEDIDA 

 

2.1 Para a velocidade, o quilômetro por hora (km/h). 

 

2.2 Para tempo, a hora (h), minuto (min) e o segundo (s). 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

3.1 Instrumento automático: instrumento que não necessita da interferência de 

operador em qualquer das fases de funcionamento. 

 

3.2 Instrumento não automático: instrumento que necessita do controle do 

operador. 

 

3.3 Medidor de velocidade: instrumento responsável pela medição de velocidade 

de veículos automotivos. 

 

3.4 Medidores fixos: medidor de velocidade instalado em local definido e em 

caráter permanente.  

 

3.5 Medidores estáticos: medidor de velocidade instalado em um veículo parado 

ou em um suporte apropriado. 

 

3.6 Medidores moveis: medidor de velocidade instalado em um veículo em 

movimento que procede a medição ao longo da via. 

 

3.7 Radar: medidor de velocidade que, empregando ondas continuas na faixa de 

microondas, transmite e recebe, operando pelo princípio Doppler. 

 

3.7.1 Radar portátil: medidor de velocidade, no qual o feixe de microondas é 

direcionado manualmente ao longo da via para atingir um veículo alvo. 

 

3.7.2 Radar fixo ou estático: medidor de velocidade instalado de forma 

permanente ou em suporte apropriado no qual o feixe de microondas é direcionado com um 

ângulo conhecido, na via. 

 

3.7.3 Radar móvel: medidor de velocidade instalado em veículo em movimento. 
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3.8 Medidor que utiliza sensores de superfície: medidor de velocidade cujo 

elemento sensor encontra-se localizado sob ou sobre a superfície da via de tal modo que 

quando um veículo passa sobre este elemento alguma mudança em suas propriedades físicas é 

produzida propiciando a medição da velocidade do veículo. 

 

3.9 Medidor ótico: medidor de velocidade que usa feixe de luz na região visível 

ou infravermelho. 

 

3.9.1 Medidor ótico portátil: medidor de velocidade que consiste de um feixe 

único de luz direcionado para um veículo alvo. A energia refletida é detectada e processada 

para determinar a velocidade do veículo. 

 

3.9.2 Medidor ótico fixo ou estático: medidor de velocidade que consiste de dois 

ou mais feixes de luz que são direcionados e detectados por sensores separados, ou refletidos 

por outros sensores na superfície da rodovia, ou por um refletor construído com este 3 

propósito. A velocidade é determinada pela medição do intervalo do tempo entre a 

interrupção dos feixes causada pela passagem do veículo. 

 

3.10 Dispositivo indicador: indica a velocidade do veículo controlado e, para os 

instrumentos instalados nos veículos em movimento, também a velocidade do veículo no qual 

está instalado. 

 

3.11 Dispositivo seletor de velocidades: permite identificar as velocidades 

superiores a um valor pré-determinado. 

 

3.12 Dispositivo registrador: permite o registro do veículo infrator, seja por meio 

fotográfico ou eletrônico. 

 

3.13 Efeito Doppler: variação de freqüência, entre a emitida pela antena do 

instrumento medidor e a refletida pelo veículo sob controle, proporcional à velocidade deste 

veículo. 

 

3.14 Nível de severidade: É um coeficiente que caracteriza o nível do fator ou 

fatores de influência que atuam no instrumento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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REGIMENTO INTERNO  

DO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS INCIDENTES, SÚMULAS E AÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO III 

DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Dos Recursos em Geral 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 252. Nos recursos em geral, o relator poderá limitar-se a ratificar os 

fundamentos da decisão recorrida, quando, suficientemente motivada, houver de mantê-la.  

 

Seção II 

Do Agravo Regimental 

 

Art. 253. Salvo disposição em contrário, cabe agravo, sem efeito suspensivo, no 

prazo de cinco dias, das decisões monocráticas que possam causar prejuízo ao direito da parte. 

§ 1º Esse recurso também terá cabimento em matéria administrativa prevista em 

lei e  em questões disciplinares envolvendo magistrado. 

§ 2º Não cabe agravo regimental na hipótese do art. 269 e na fase de exame da  

admissibilidade ou de processamento de recurso extraordinário ou especial. 

§ 3º A petição conterá, sob pena de indeferimento liminar, as razões do pedido de 

reforma da decisão agravada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


